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PORTARIA Nº 049/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 94 da Lei nº 13-B, o 

Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a  MARIA IVANEIDE DA SILVA, funcionária  

pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de ZELADOR DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, sob matrícula 

funcional nº 5401879, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Estatuto do 

Servidor Público Municipal, Art. 94 . 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a contar 

desta data até o dia 02 de novembro de 2024, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

Alcantil-PB, 02 de maio de 2024. 
 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 050/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais, 

consubstanciados na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e o Decreto Federal nº 

11.740, de 18 de outubro de 2023, que regulamenta, a Lei Federal nº14.399, de 8 de julho de 

2022 que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB. 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Nomear a Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização da PNAB – 

Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura no Município de Alcantil com os seguintes nomes:  

a) Maria Juçara Silva – Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais 

b) Carla Lucivânia da Silva Castro - Conselho Municipal de Políticas Culturais 

c) Alicia Caroline dos Santos Queiroz - Conselho Municipal de Políticas Culturais 

d) Paulo Barbosa Silva – Secretário de Educação, Cultura e Esportes 

e) Gustavo Ramos Leal – Chefe de Gabinete 

f) Jonas Aureliano do Carmo Figueirôa – Secretário de Administração. 

Art. 2º - O prazo de validade da Comissão será de 02 (dois) anos, a partir da presente data. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Alcantil-PB, 03 de maio de 2024. 
 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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           Dê-se ciência; 

                                                       Publica-se; 

                                                       Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil – PB, 03 de maio de 2024. 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ADMINISTRAÇÃO: CÍCERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 01 DE JANEIRO DE 1997 

  

 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Alcantil/PB. 

 

 

ENDEREÇO 
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